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A Diretora-Presidente da AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

RESOLVE:  
  

HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório, modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 0107/2025, tipo MENOR PREÇO, relativo ao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5800.5795.2025, cujo objeto 

é a aquisição de pilhas recarregáveis e carregador de pilhas, para 

atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE MACEIÓ - SMS, sagrando-se vencedora dos itens 01 e 

02, a empresa QUALITY ATACADO LTDA. - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 15.724.019/0001-58. 

  

Maceió/AL, 17 de Julho de 2025. 

  

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 
Diretora-Presidente/ALICC  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2579316B 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0261/2024. / PE Nº. 019/2024. / PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.75561/2025. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29;  

  

FORNECEDOR REGISTRADO: A empresa UNIÃO QUÍMICA 

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 60.665.981/0009-75. 

  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0261/2024. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0261/2024 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 19/07/2025 a 19/07/2026, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços foram renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 18/07/2025. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 

2021, bem como no respectivo Portal do Município 

(www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió. 

  

DATA DA ASSINATURA: 17 de Julho de 2025. 

  

Maceió/AL, 17 de Julho de 2025. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Licitações, Contratos e Convênios – ALICC 

Mat. nº 973547-0 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3861E3E7 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0263/2024. / PE Nº. 019/2024. / PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.75641/2025. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 67.729.178/0006-53. 

  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0263/2024. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0263/2024 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 17/07/2025 a 17/07/2026, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 17/07/2025. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 

2021, bem como no respectivo Portal do Município 

(www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió. 

  

Maceió/AL, 17 de Julho de 2025. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 973547-0  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D1E7D388 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0279/2024. / PE Nº. 011/2024. (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.69957/2025. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa FARMÁCIA DE 

MANIPULAÇÃO IDEAL FÓRMULAS LTDA. - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 04.522.343/0001-77. 
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DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0279/2024. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0279/2024 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 19/07/2025 a 19/07/2026, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 18/07/2025. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 

2021, bem como no respectivo Portal do Município 

(www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió. 

  

Maceió/AL, 17 de Julho de 2025. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 973547-0  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A7ABC37 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0293/2024. / PE Nº. 007/2024. / PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.72949/2025. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa LABORATÓRIO 

TEUTO BRASILEIRO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

17.159.229/0001-76. 

  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0293/2024. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0293/2024 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 31/07/2025 a 31/07/2026, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 29/07/2025. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 

2021, bem como no respectivo Portal do Município 

(www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió. 

  

Maceió/AL, 17 de Julho de 2025. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 973547-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DB9390EC 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0294/2024. / PE Nº. 007/2024. / PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.72954/2025. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29;  

  

FORNECEDOR REGISTRADO: A empresa DIMASTER 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. 02.520.829/0001-40. 

  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0294/2024. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0294/2024 fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 

contados a partir de 30/07/2025 a 30/07/2026, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços foram renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 23/07/2025. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Assegura-se à detentora da ata o direito ao 

reajuste de preços a partir de 26/07/2025. 

  

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 

2021, bem como no respectivo Portal do Município 

(www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Maceió. 

  

DATA DA ASSINATURA: 17 de Julho de 2025. 

  

Maceió/AL, 17 de Julho de 2025. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Licitações, Contratos e Convênios – ALICC 

Mat. nº 973547-0 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2DDE489F 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO TERMO 

DE CONTRATO DE Nº. 0250/2024. / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 6500.59591/2025. 

 


